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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica providências para a melhoria da segurança e da organização do trânsito na rotatória da Padaria Pão de Prata, localizada na Avenida Hermínio Ometto
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, esta indicação se faz necessária diante das diversas reclamações recebidas por este Vereador acerca das condições de segurança no trânsito na rotatória da Padaria Pão de Prata, situada na Avenida Hermínio Ometto, local de intenso fluxo de veículos, especialmente nos horários de pico.

Considerando que, o referido ponto apresenta elevado volume de tráfego, com circulação constante de automóveis, motocicletas, ciclistas e pedestres, o que aumenta significativamente o risco de acidentes.

Considerando que, a ausência de sinalização adequada, aliada ao crescimento do fluxo viário, contribui para situações de insegurança, congestionamentos e conflitos entre os usuários da via, comprometendo a mobilidade urbana e a integridade física da população.

Considerando que, a adoção de medidas técnicas baseadas em estudos de engenharia de tráfego é fundamental para garantir soluções eficientes, seguras e duradouras, adequadas à realidade local.
Considerando que, torna-se imprescindível a atuação do Poder Público na ampliação da sinalização e na realização de estudos que apontem as melhores alternativas para a melhoria do fluxo e da segurança viária, seja por meio da reorganização das vias, implantação de semáforos ou outras soluções viáveis.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas providências para a melhoria da segurança e da organização do trânsito na rotatória da Padaria Pão de Prata, localizada na Avenida Hermínio Ometto, neste município. Que determine aos setores competentes:

· A ampliação e reforço da sinalização vertical e horizontal no local, incluindo placas, faixas, pintura de solo e dispositivos refletivos;

· A implantação de sinalização preventiva e educativa para motoristas e pedestres;

· A realização de estudos técnicos de engenharia de tráfego para avaliação do fluxo de veículos e pedestres;

· A análise da viabilidade de implantação de sistema de mão única em vias adjacentes;

· A avaliação da possibilidade de instalação de semáforo, redutores de velocidade ou outros dispositivos de controle;

· A adoção de medidas que visem reduzir conflitos viários e aumentar a segurança no local.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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